Pedro Leopoldo, 05 de julho de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/040-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “ Denomina de Carlos Gonzaga Marinho, a quadra poliesportiva a ser construída no bairro Theotônio Batista de Freitas, neste Município e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Francisco Lopes de Souza

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 47/2010

"Denomina de Carlos Gonzaga Marinho, a quadra poliesportiva a ser construída no Bairro Theotônio Batista de Freitas, neste Município e dá outras providências".

 O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de Carlos Gonzaga Marinho, a quadra poliesportiva a ser construída no Bairro Theotônio Batista de Freitas, neste Município, à Rua Carmelinda Pereira com rua Waldemar Damas, s/nº.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal incubir-se de identificar o local, mediante placa especialmente confeccionada para este fim.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 05 de julho de 2010



DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Denomina de Carlos Gonzaga Marinho a quadra poliesportiva a ser construída no bairro Felipe Cláudio de Sales, neste Município e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a homenagem ao Sr. Carlos Gonzaga Marinho, pessoa muito querida por sua família e toda comunidade do bairro Theotônio Batista de Freitas.

O referido cidadão foi um dos primeiros cidadãos do bairro , tendo sido membro atuante da Associação dos Moradores, voluntário da Creche e um dos grandes colaboradores do Luano Esporte Clube.

Note-se, assim, que sua conduta social sempre se pautou na busca pelo bem estar e progresso da comunidade do bairro Theotônio Batista de Freitas.

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 05 de julho de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

